
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DO RECIFE – ESTADO DE 
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IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., inscrita 

no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Alameda Rio Negro, n.º 585 - Sala 23 – Edifício 

Jacari - Alphaville Centro Industrial e Empresarial - Barueri/SP - CEP: 06454-000, e-mail: 

juridico@primebeneficios.com.br, por intermédio de sua procuradora subscrita in fine, vem, 

respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante motivos a seguir 

determinados: 

  

mailto:juridico@primebeneficios.com.br


 

I - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 23/02/2026, às 09h00, a abertura do Pregão Eletrônico 

n.º 006/2026, para o seguinte objeto: 

 

Registro de Preços, pelo período de 12(doze) meses, para a contratação do serviço de 

gerenciamento de frota com fornecimento de combustível para atendimento das entidades 

da Administração Direta e Indireta da Prefeitura do Recife, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o Comando 

Constitucional que determina a realização de procedimento licitatório, estando em desacordo 

com o determinado pela legislação regente, apresentando cláusulas exorbitantes não condizentes 

com os princípios administrativos presentes na Constituição Federal. 

 

II – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

 

Vale ressaltar que, o edital em análise segue as normas estabelecidas pela Lei 

n.º 14.133/21. Essa abordagem exige uma revisão completa dos dispositivos legais pertinentes, 

permitindo a adoção daquilo que for mais apropriado para o contexto em questão. Essa distinção 

se manifesta claramente na combinação de artigos que anteriormente regulavam o prazo de 

pagamento estipulado. 

 

Conforme indicado no item 12.1. do Termo de Referência, o pagamento deverá 

ser efetuado no prazo de até 21 dias úteis contados a partir da finalização da liquidação, 

conforme transcrição a seguir: 

 
 

12.1. Prazo de Liquidação e Pagamento  
12.1.1 A liquidação da despesa se dará num prazo de 21 (vinte e um) dias úteis, contados 
a partir do recebimento definitivo.  
12.1.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, bem como, apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento. 

 



 

As disposições contratuais referentes ao prazo de pagamento apresentam uma 

notável irregularidade, uma vez que estipulado um período superior a 30 dias corridos, 

excedendo a razoabilidade e o limite legal esperado. 

 

Essa prorrogação, além de contrariar as normativas vigentes, suscita 

preocupações consideráveis em relação aos potenciais prejuízos que poderiam afetar tanto os 

fornecedores quanto os credenciados da empresa Contratada. 

 

A forma de arranjo de pagamento proposta no edital estabelece um prazo para 

a quitação dos serviços prestados superior a 30 dias corridos, visto que, conforme consta, o prazo 

somente se iniciará após o recebimento definitivo. 

 

É imperativo destacar que este prazo prolongado gera uma interdependência 

significativa, uma vez que o pagamento à rede credenciada está intrinsecamente ligado à 

recepção dos fundos pela empresa Contratada. 

 

A complexidade desse arranjo financeiro reside no fato de que a empresa 

Contratada, para honrar seus compromissos com a rede credenciada, depende diretamente dos 

pagamentos efetuados pelo município.  

 

Nesse contexto, a extensão do prazo poderá gerar impactos consideráveis, uma 

vez que, resultará em uma delonga substancial entre a prestação do serviço pela rede credenciada 

e a efetiva quitação por parte da empresa. 

 

A relação entre o pagamento à rede credenciada e a recepção de recursos do 

município destaca a importância de um fluxo financeiro eficiente e ágil. A extensão desse prazo 

poderá acarretar possíveis desafios de fluxo de caixa para a empresa Contratada, bem como 

potenciais desvantagens para a rede credenciada, que poderia enfrentar dificuldades financeiras 

enquanto aguarda o pagamento. 

 

Portanto, deve se considerar a viabilidade e a sustentabilidade desse prazo de 

pagamento, buscando uma solução que converse os interesses da empresa Contratada, da rede 

credenciada e do município. 



 

 

A revisão do prazo de pagamento para alinhar-se aos padrões legais 

estabelecidos se mostra como uma abordagem prudente para garantir a eficácia e a equidade no 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Considerando a lacuna existente na Lei n.º 14.133/21 quanto à definição precisa 

dos prazos para pagamentos em processos licitatórios, a Instrução Normativa SEGES/ME n.º 77 

surge como uma medida pertinente e viável para orientar os procedimentos no caso concreto, 

permitindo uma condução mais eficiente e transparente dos processos de contratação pública.  

 

Nesse contexto, a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME n.º 77, de 4 de 

novembro de 2022, delineia os prazos a serem observados para o pagamento dos fornecedores, 

vejamos: 

 

Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento constituem cláusulas essenciais 
nos instrumentos contratuais, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
Parágrafo único. Em casos de substituição do instrumento contratual por outro 
legalmente válido, conforme previsto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos 
para liquidação e pagamento devem constar no instrumento convocatório, no 
aviso de contratação direta ou em outro documento negociado com o mercado. (Grifo 
nosso) 
 

Art. 7º Os prazos mencionados no art. 6º serão estabelecidos em: 
I – 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal ou documento equivalente pela Administração; 
II – 10 (dez) dias úteis para o pagamento, após a liquidação da despesa. (Grifo 
nosso) 

 

Assim, é perceptível que a referida Instrução Normativa impõe um prazo 

máximo para a liquidação da despesa e para o pagamento, totalizando 20 dias úteis, 

equivalente a um prazo similar a 30 dias corridos. 

 

Diante disso, torna-se imperativo que o prazo estabelecido no edital seja 

retificado, pois essa disposição desconsidera a sequência cronológica dos pagamentos, 

acarretando um impacto direto no pagamento da rede credenciada. A empresa, na qualidade de 

intermediária, só poderá efetuar o pagamento à rede credenciada após receber o montante da 

fatura por parte da Administração Pública. 

 



 

Caso a Contratada não receba os valores dentro de um prazo razoável, também 

não conseguirá quitar os compromissos com a rede credenciada dentro de um período adequado, 

resultando em dificuldades no credenciamento e na manutenção dessa rede, comprometendo 

consideravelmente a execução do contrato. 

 

Deste modo, há de se esperar que a cláusula do edital mencionada seja revisada 

para que o pagamento ocorra em até 30 dias corridos após a apresentação da fatura e/ou nota 

fiscal, ou, alternativamente, seja estabelecido um prazo de 10 dias úteis para a liquidação da 

despesa e mais 10 dias úteis para o pagamento, conforme preconizado na Instrução Normativa 

SEGES/ME Nº 77. Isso garantirá o respeito à sequência cronológica dos pagamentos e promoverá 

uma execução contratual mais eficaz. 

 

III – DO PEDIDO 

 

Por todo o exposto, requer se digne o I. Pregoeiro a JULGAR PROCEDENTE 

A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim de proceder as seguintes alterações: 

 

i. Alterar as cláusulas do edital para constar que os pagamentos serão 

realizados em até 30 dias consecutivos, contados a partir do recebimento 

da fatura e/ou nota fiscal; 

 

 i.2. Alternativamente, requer-se que seja estabelecido um prazo de 10 

dias úteis para a liquidação da despesa e mais 10 dias úteis para o 

pagamento, em consonância com a IN SEGES/ME N.° 77; 

 

ii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, conforme 

determina a lei. 

 

 

Termos em que pede deferimento 

 

Barueri/SP, 18 de fevereiro de 2026. 



 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

 

NOELY FERNANDA RODRIGUES
Assinado de forma digital por 
NOELY FERNANDA RODRIGUES 
Dados: 2026.02.18 11:25:06 -03'00'



 

 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
estabelecida na Alameda Rio Negro, n. 575, Sala 23 – Edificio Jacari, Barueri – SP - CEP: 06454-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 
e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio 
proprietário, o Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG n. 20.907.947-2 e inscrito no CPF/MF sob o n. 186.425.208-
17. 

 

OUTORGADOS: RENATO LOPES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG/SP/SSP n. 32.778.118-X e do CPF/MF n. 289.028.248-10, devidamente inscrito nos Quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 406-595-B, ROBERTO 

DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 
49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, VINICIUS EDUARDO BALDAN 

NEGRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do 
CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Secção de São Paulo, n. 450.936, E JEAN CARLOS VIOLA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 32.282.738-3 e do CPF/MF n. 349.424.548-75, 
devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 
364.741. Todos estabelecidos na Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 
Campinas/SP - CEP: 13.098-335. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, a 
Outorgante confere aos Outorgados, amplos poderes para o foro em geral à defesa de seus 
direitos e interesses, com as cláusulas “ad judicia et extra”, podendo agir em qualquer esfera, juízo, 
instância ou tribunal, para propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas 
contrárias, seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para praticar todos os atos processuais, exceto o de 
receber citação, firmar compromissos e/ou acordos, agir em conjunto ou separadamente, e 
podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 

O presente instrumento tem validade de 12 meses.   

 
Santana de Parnaíba/SP, 12 fevereiro de 2025. 
 

____________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
João Marcio Oliveira Ferreira – Sócio Proprietário 
RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 186.425.208-17 
 

JOAO MARCIO OLIVEIRA 
FERREIRA:18642520817

Assinado de forma digital por JOAO 
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA:18642520817 
Dados: 2026.02.12 16:06:32 -03'00'



 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Eu, ROBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG/SP/SSP n. 49.257.409-1 e do CPF/MF n. 386.276.858-94, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 453.639, com endereço profissional 

à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas - SP - CEP: 13.098-335, 

substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor dos advogados: GABRIELA 

CASCIANO CORREA DA COSTA NÓBREGA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade RG/SP/SSP n. 37.991.344-6 e do CPF/MF n. 450.098.188-84,  devidamente inscrita nos 

Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 445.391, GUILHERME 

PERTILE OLHIER, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos 

Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 425.619, NOELY FERNANDA RODRIGUES, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 40.735.392-6 e do CPF/MF 

n. 387.531.478-63, devidamente inscrita nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção 

de São Paulo, n. 424.662, e VICTOR LOPES DE MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 53.722.108-6 e do CPF/MF n. 493.993.628-76, devidamente inscrito 

nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 485.857, os poderes a 

mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

estabelecida na Alameda Rio Negro, n. 575, Sala 23 – Edifício Jacari, Barueri - SP - CEP: 06454-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 

e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas filiais, conforme instrumento procuratório anexo. 

 

Barueri – SP, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

 

ROBERTO DOMINGUES ALVES - OAB/SP n. 453.639 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO DOMINGUES ALVES 
Dados: 2026.02.16 14:31:57 
-03'00'
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